
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Policia Judiciária de São Paulo Interior - DEINTER 8 
Delegacia Seccional de Polf cia de Assis 
Delegacia de Policia do Mun,cf pio de Cândido Mota 

DECLARAÇÃO 

O Dr. FABIO FULAN, Delegado de Polícia do município 
de Cândido Mota, no uso de suas atribuições legais. 

DECLARA, para os devidos fins, que a CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DAS DORES 
DE CÂNDIDO MOTA, localizada na São Caetano, 119, Jardim Alvorada, CEP: 19883030, ne~te 
município de Cândido Mota, inscrito no CNPJ 46.846.523/0001-54, apresentou Ofício nº 
330/2026, solicitando a Declaração de Existência de Fato e, conforme Comprovante de 
inscrição e de Situação Cadastral da República Federativa do Brasil, pode-se declarar a 
EXISTÊNCIA DE FATO da CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DAS DORES DE CÂNDIDO 
MOTA, no sentido de que esteve em pleno funcionamento no ano de 2025, bem como iniciou 
suas atividades normalmente neste ano de 2026. 

Cândido Mota/S O~de abril de 2026. 
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